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Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo
VEREADOR RENE DO SINDICATO



PROJETO DE LEI N° 28 /2022
Denomina de Arraiá Paulo Adroaldo -Dró, os festejos juninos do Distrito de Salgadalia.
A Câmara Municipal de Conceição do Coité DECRETA:

Art.1º Fica denominado de Arraiá Paulo Adroaldo - Dró os festejos juninos do Distrito de Salgadália dos dias 22, 23 e 24 de Junho, promovidos pelo Município.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
    Conceição do Coité, 08 de maio de 2022.

Renivaldo dos Santos Lima.

                                Vereador 
JUSTIFICATIVA
O projeto denomina como Arraiá Paulo Adroaldo (Dró) os festejos junino no Distrito de Salgadália. Dró foi por muito tempo organizador te todos os eventos culturais e principalmente os festejos juninos no distrito de Salgadália. Em sua memoria e como homenagem a toda sua família e amigos, indico esse projeto de lei que leva seu legado ao nome do nosso arraiá no Distrito. 
Plenário Armando Ramos,

    Conceição do Coité, 08 de julho de 2022.

Renivaldo dos Santos Lima

                                Vereador 

